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SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE FOMENTO

ESPÉCIE: Termo de Fomento nº 3/2025. PARTÍCIPES: A União, por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), inscrito no CNPJ sob o nº
05.526.783/0001-65, neste ato representado pela Secretaria Nacional de Assistência Social, e o
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social (Congemas), inscrito no CNPJ sob o nº
04.332.120/0001-47. OBJETO: O objeto do presente instrumento é cofinanciar a realização do Encontro
Regional do Congemas - Região Sudeste, nos dias 19 e 20 de agosto do corrente ano, a fim de fomentar
e estimular o aprimoramento e fortalecimento da gestão municipal do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS) por meio de parceria com o Congemas, promovendo a mobilização, articulação,
orientação e apoio aos gestores, trabalhadores e conselheiros municipais de assistência social, visando
à consecução de finalidade de interesse público e recíproco, conforme especificações estabelecidas no
plano de trabalho. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado
mediante termo aditivo, por solicitação da organização da sociedade civil (OSC) devidamente
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela
Administração Pública, ou de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a
atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. VALOR: R$
100.000,00 (cem mil reais). AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.5131.8893.0001, PTRES 250725, Elemento
de Despesa: 339039. Unidade Gestora: 550011. Nota de Empenho nº 2025NE000003, Fonte 1001.
PROCESSO: 71000.057755/2025-91; Proposta Transferegov nº 977737/2025. DATA DE ASSINATURA:
15 de agosto de 2025. SIGNATÁRIOS: André Quintão Silva, Secretário Nacional de Assistência Social do
MDS, e Penélope Regina Silva de Andrade, Presidenta do Congemas.

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
T EC N O LO G I A

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Objeto: Processo n. 0052600.012535/2020-10
Assunto: ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
Notificado: Senhora PRISCILA DORIGÃO YUVAMOTO
O Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas do Inmetro, em consonância com o

que dispõe o § 4º do art. 26, da Lei nº 9.784/99, e nos arts. 6°, 7°, 8º e § 4º do 10, da
Orientação Normativa nº 4, de 21 de fevereiro de 2013, tendo em vista que a interessada
não foi localizada nos contatos realizados pela Divisão de Administração de Pessoal do
Inmetro, NOTIFICA a Senhora PRISCILA DORIGÃO YUVAMOTO, CPF nº ***.556.168-**, para
tomar ciência da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso, a respeito do
processo administrativo nº 0052600.012535/2020-10, instaurado para a regularização de
dados financeiros e cadastrais, conforme Nota Técnica nº 29/2025/Cogep/Diraf-Inmetro.

Nos termos do art. 8º da Orientação Normativa nº 4, de 21 de fevereiro de
2013, o prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias, conforme previsto no art.
11 da mesma norma.

Ressaltamos que o inteiro teor do processo foi disponibilizado no endereço de
e-mail cadastrado no Sistema Integrado de Administração de Pessoal - SIAPE. Em caso de
não recebimento, as informações poderão ser solicitadas pelo e-mail
dapes@inmetro.gov.br, pelo telefone (21) 2679-9334, ou, ainda, podem ser retiradas
pessoalmente na Divisão de Administração de Pessoal do Inmetro - Dplan/Cogep/Dapes,
localizada na Avenida Nossa Senhora das Graças nº 50, Xerém - Duque de Caxias - RJ - CEP
25250-020, no Prédio 20.

Fica a interessada ciente de que a presente notificação tem por objetivo
assegurar o pleno cumprimento dos princípios do contraditório e da ampla defesa,
previstos na Constituição Federal de 1988, no art. 2º, da Lei nº. 9.784/1999, e na
Orientação Normativa nº 4, de 21 de fevereiro de 2013.

Sendo assim, o prazo de 10 (dez) dias para interposição de recurso terá início
na data de publicação desta notificação no Diário Oficial da União.

JORGE ANDRE MOREIRA MEDEIROS SOARES
Coordenador-Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA
O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Economia, criada pela Lei n.º
5.966, de 11 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal; e com unidade
administrativa situada na Avenida Nossa Senhora das Graças, nº 50, Vila Operária, Xerém,
Duque de Caxias, RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.662.270/0003-20, doravante
representado neste instrumento pelo servidor Pablo Garcia Silva, Presidente da Comissão
de Tomada de Contas Especial instaurada por meio da Portaria nº 453/2024, de 24 de
agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 22 de agosto de 2024, referente
ao Processo Administrativo de Tomada de Contas Especial Inmetro nº
0052600.103911/2017-89 (Ref. Processo TCU 1.642/2024), no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista que o envio da Notificação de Cobrança encaminhada por meio do
Ofício nº 2/2025/CTCE-453-2024/CTCE-Inmetro via Correios, em 27/02/2025, não foi
entregue ao destinatário por motivo de mudança do endereço da Empresa Vigaforte
Construções Ltda., CNPJ nº 074.459.941/0001-37, conforme registrado pelo Serviço Postal
dos Correios, vem por meio do presente Edital, NOTIFICAR o referido Sr. para efetuar o
recolhimento do montante atualizado ATÉ 08 DE AGOSTO DE 2025, em Processo de
Tomada de Contas Especial, na ordem de R$ 276.233,27 (duzentos e setenta e seis mil,
duzentos e trinta e três reais e vinte e sete centavos) ou apresentar defesa, conforme
preconiza o Art. 5º, inciso LV, da CRFB/1988, no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste Edital, nos termos do art. 59, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
perante este Instituto. Os autos do processo estarão disponíveis em meio eletrônico, para
vista e cópia, por meio de acesso remoto, caso seja do interesse encaminhar pedido à
Comissão de TCE informando o endereço de e-mail que deseja ter acesso, nome completo,
cópias do documento de identidade e CPF do solicitante, encaminhados ao email:
secon@inmetro.gov.br, aos cuidados da Comissão de TCE - 453/2024.

PABLO GARCIA SILVA
Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA
O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Economia, criada pela Lei n.º
5.966, de 11 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal; e com unidade
administrativa situada na Avenida Nossa Senhora das Graças, nº 50, Vila Operária, Xerém,
Duque de Caxias, RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.662.270/0003-20, doravante
representado neste instrumento pelo servidor Pablo Garcia Silva, Presidente da Comissão
de Tomada de Contas Especial instaurada por meio da Portaria nº 453/2024, de 24 de
agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 22 de agosto de 2024, referente
ao Processo Administrativo de Tomada de Contas Especial Inmetro nº
0052600.103911/2017-89 (Ref. Processo TCU 1.642/2024), no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista que o envio da Notificação de Cobrança encaminhada por meio do
Ofício nº 1/2025/CTCE-453-2024/CTCE-Inmetro via Correios, em 27/02/2025, não foi
entregue ao destinatário por motivo de mudança do Sr. Luis Filipe Medeiros de Macedo,
CPF n° 795.972.707- 49, conforme registrado pelo Serviço Postal dos Correios, vem por

meio do presente Edital, NOTIFICAR o referido Sr. para efetuar o recolhimento do
montante atualizado ATÉ 08 DE AGOSTO DE 2025, em Processo de Tomada de Contas
Especial, na ordem de R$ 276.233,27 (duzentos e setenta e seis mil, duzentos e trinta e
três reais e vinte e sete centavos) ou apresentar defesa, conforme preconiza o Art. 5º,
inciso LV, da CRFB/1988, no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da publicação deste
Edital, nos termos do art. 59, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, perante este
Instituto. Os autos do processo estarão disponíveis em meio eletrônico, para vista e cópia,
por meio de acesso remoto, caso seja do interesse encaminhar pedido à Comissão de TCE
informando o endereço de e-mail que deseja ter acesso, nome completo, cópias do
documento de identidade e CPF do solicitante, encaminhados ao e-mail:
secon@inmetro.gov.br, aos cuidados da Comissão de TCE - 453/2024.

PABLO GARCIA SILVA
Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial

SUPERINTENDÊNCIA DO GOIÁS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE GOIÁS DO INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO/SURGO, no exercício de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 17 do Decreto n.º 11.221/2022, cominado com a Portaria
nº 364, de 13 de junho de 2025, publicada no DOU em 16 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º - Determinar que sejam procedidas as Verificações Metrológicas
Subsequentes referentes ao ano de 2025 nos taxímetros instalados nos veículos do Serviço
de Transporte Individual de Passageiros ou Bens (TAXI) do município de Aparecida de
Goiânia, no período de 05 de novembro a 04 de dezembro de 2025, respeitando-se a Data
de Convocação para cada permissão definida no Ofício nº 130/2025/Surgo-Inmetro
destinado à Secretaria Executiva de Mobilidade de Aparecida de Goiânia - SMTA .

Art. 2º - Para as verificações metrológicas os permissionários de táxis deverão
primeiramente realizar o agendamento prévio, preferencialmente através do Portal de
Serviços do Inmetro - PSIE, no endereço eletrônico https://servicos.rbmlq.gov.br. Através
deste Portal, é possível selecionar o horário da verificação metrológica dentre aqueles ainda
disponíveis, respeitando-se a data de comparecimento para a pista de cada Permissão.

Art. 3º - Na data e horário agendado, o permissionário de táxi ou seu preposto
deverá comparecer ao INMETRO, no endereço Rua 148, S/N, Setor Sul, Goiânia-GO, para a
verificação metrológica munido de seu veículo com o taxímetro e respectiva documentação
veicular, documento de identificação pessoal e o último certificado de verificação do
INMETRO. Caso tenha havido reparo no taxímetro, é necessário também apresentar a
Ordem de Serviço entregue pela Oficina Permissionária que realizou o serviço.

Art. 4º - Caso não haja possibilidade de comparecimento na data e horário
agendado, o permissionário de táxi ou seu preposto deverá, com antecedência, comunicar
ao Setor de Taxímetros do INMETRO/SURGO, via e-mail setax-go@inmetro.gov.br ou
telefones (62) 3237-3527 (somente ligação) e (62) 9 9417-7641 (somente mensagem via
aplicativo WhatsApp), e realizar novo agendamento. O taxímetro não verificado na data e
horário agendado ou reagendado estará sujeito às penalidades legais.

Art. 5º - Não necessitam passar por nova verificação metrológica os taxímetros já verificados
no ano de 2025, nos quais consta a informação "2026" na marca de verificação afixada, desde que não
tenham passado por serviço executado por Oficina Permissionária com rompimento do lacre ou tenham
as dimensões dos pneus do veículo modificadas posteriormente à última verificação do INMETRO.

CLODOALDO JOSE FERREIRA
Superintendente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE GOIÁS DO INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO/SURGO, no exercício de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 17 do Decreto n.º 11.221/2022, cominado com a Portaria
nº 364, de 13 de junho de 2025, publicada no DOU em 16 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º - Determinar que sejam procedidas as Verificações Metrológicas Subsequentes
referentes ao ano de 2025 nos taxímetros instalados nos veículos do Serviço de Transporte Individual de
Passageiros ou Bens (TAXI) do município de Senador Canedo, na data de 05 de dezembro de 2025, conforme
Ofício nº 131/2025/Surgo-Inmetro destinado à Secretaria Municipal de Trânsito de Senador Canedo - SMT.

Art. 2º - Para as verificações metrológicas os permissionários de táxis deverão
primeiramente realizar o agendamento prévio, preferencialmente através do Portal de
Serviços do Inmetro - PSIE, no endereço eletrônico https://servicos.rbmlq.gov.br. Através
deste Portal, é possível selecionar o horário da verificação metrológica dentre aqueles
ainda disponíveis, respeitando-se a data de comparecimento para a pista.

Art. 3º - Na data e horário agendado, o permissionário de táxi ou seu preposto
deverá comparecer ao INMETRO, no endereço Rua 148, S/N, Setor Sul, Goiânia-GO, para a
verificação metrológica munido de seu veículo com o taxímetro e respectiva documentação
veicular, documento de identificação pessoal e o último certificado de verificação do
INMETRO. Caso tenha havido reparo no taxímetro, é necessário também apresentar a
Ordem de Serviço entregue pela Oficina Permissionária que realizou o serviço.

Art. 4º - Caso não haja possibilidade de comparecimento na data e horário
agendado, o permissionário de táxi ou seu preposto deverá, com antecedência, comunicar
ao Setor de Taxímetros do INMETRO/SURGO, via e-mail setax-go@inmetro.gov.br ou
telefones (62) 3237-3527 (somente ligação) e (62) 9 9417-7641 (somente mensagem via
aplicativo WhatsApp), e realizar novo agendamento. O taxímetro não verificado na data e
horário agendado ou reagendado estará sujeito às penalidades legais.

Art. 5º - Não necessitam passar por nova verificação metrológica os taxímetros
já verificados no ano de 2025, nos quais consta a informação "2026" na marca de
verificação afixada, desde que não tenham passado por serviço executado por Oficina
Permissionária com rompimento do lacre ou tenham as dimensões dos pneus do veículo
modificadas posteriormente à última verificação do INMETRO.

CLODOALDO JOSE FERREIRA
Superintendente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE GOIÁS DO INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO/SURGO, no exercício de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 17 do Decreto n.º 11.221/2022, cominado com a Portaria
nº 364, de 13 de junho de 2025, publicada no DOU em 16 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º - Determinar que sejam procedidas as Verificações Metrológicas Subsequentes
referentes ao ano de 2025 nos taxímetros instalados nos veículos do Serviço de Transporte Individual
de Passageiros ou Bens (TAXI) do município de Trindade, no período de 08 a 12 de dezembro de 2025,
respeitando-se a Data de Convocação para cada permissão definida no Ofício nº 132/2025/Surgo-
Inmetro destinado à Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Trindade - SMT.

Art. 2º - Para as verificações metrológicas os permissionários de táxis deverão
primeiramente realizar o agendamento prévio, preferencialmente através do Portal de
Serviços do Inmetro - PSIE, no endereço eletrônico https://servicos.rbmlq.gov.br. Através
deste Portal, é possível selecionar o horário da verificação metrológica dentre aqueles ainda
disponíveis, respeitando-se a data de comparecimento para a pista de cada Permissão.

Art. 3º - Na data e horário agendado, o permissionário de táxi ou seu preposto
deverá comparecer ao INMETRO, no endereço Rua 148, S/N, Setor Sul, Goiânia-GO, para a
verificação metrológica munido de seu veículo com o taxímetro e respectiva documentação
veicular, documento de identificação pessoal e o último certificado de verificação do
INMETRO. Caso tenha havido reparo no taxímetro, é necessário também apresentar a
Ordem de Serviço entregue pela Oficina Permissionária que realizou o serviço.

Art. 4º - Caso não haja possibilidade de comparecimento na data e horário
agendado, o permissionário de táxi ou seu preposto deverá, com antecedência, comunicar
ao Setor de Taxímetros do INMETRO/SURGO, via e-mail setax-go@inmetro.gov.br ou
telefones (62) 3237-3527 (somente ligação) e (62) 9 9417-7641 (somente mensagem via
aplicativo WhatsApp), e realizar novo agendamento. O taxímetro não verificado na data e
horário agendado ou reagendado estará sujeito às penalidades legais.

Art. 5º - Não necessitam passar por nova verificação metrológica os taxímetros já verificados
no ano de 2025, nos quais consta a informação "2026" na marca de verificação afixada, desde que não
tenham passado por serviço executado por Oficina Permissionária com rompimento do lacre ou tenham
as dimensões dos pneus do veículo modificadas posteriormente à última verificação do INMETRO.

CLODOALDO JOSE FERREIRA
Superintendente


